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1.  FIGURAS PENAIS
Examinaremos,  a  seguir,  as  figuras  típicas  que  mais  se  configuram  na prática.
Lembramos,  desde  logo,  que  os  crimes  de  abuso  de  autoridade  são, eminentemente,
subsidiários.
Serão
absorvidos
quando
forem
elemento constitutivo de crime autônomo. Para  Oscar Xavier de Freitas, que integrou o Ministério Público do Estado de São Paulo, a Lei n. 4.898/65 surgiu para punir abusos de pequeno potencial, de menor comoção social. Para o citado autor, os delitos  mais  graves  encontram  no  sistema  codificado  um  instrumento  mais eficaz,   porque   exigem   uma   investigação   mais   demorada   para   efetivar   a repressão.
1.1. Artigo  3.º
Segundo  o  art.  3.º  da  Lei  n.  4.898/65,  constitui  abuso  de  autoridade qualquer atentado contra:
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
Alínea “a”: liberdade de locomoção.
Ao  analisarmos a presente figura penal é imprescindível ressaltarmos a existência  de  outro  tipo  penal  aplicável  à  restrição  da  liberdade  individual. Estamos  nos  referindo  ao  previsto  no  art.  4.º,  alínea  “a”,  da  própria  Lei  de Abuso  de  Autoridade.  Esse  delito,  quando  configurado,  absorverá  a  mesma alínea  do  artigo  precedente,  porquanto  considerado  especial  em  relação  à infração  ora  estudada.  Nele,  a  restrição  à  liberdade  de  locomoção  ocorrerá quando  a  autoridade  ordenar  ou  executar  medida  privativa  da  liberdade individual,  sem  as  formalidades  legais  ou  com  abuso  de  poder. Logo, se a restrição  à  liberdade  individual  decorrer  de  ordem  ou  execução  de  medida privativa da liberdade individual, aplica-se o art. 4.º, “a”.
Utilizaremos a alínea “a” do artigo 3.º quando o atentado à liberdade de locomoção
revestir-se
de
outra
forma,
ou
seja,
quando
 a
liberdade
de locomoção  não  decorrer  de  prisão  ilegal  ou  com  abuso  de  poder.  Como exemplo,   lembramos   o   comportamento   de   autoridade   que,   ciente   de   sua arbitrariedade,
visando

perseguir

determinado
indivíduo,
convoca-o
e

o mantém por várias horas em repartição pública, privando-o de sua liberdade de locomoção.
Vejamos a jurisprudência:
“Ainda  que  não  chegue  a  efetivar-se  ilegal  recolhimento  ao  cárcere, pratica  abuso  de  autoridade  o  mi litar  que  obriga  a  vítima  a  acompanhá-lo a diversos  quartéis,  com  o  propósito  de  puni-la  por  alegado  desrespeito  à  sua pessoa” (TACrimSP, rel. Valentim Silva, JUTACrim 23/198).
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Nem toda a restrição à liberdade de locomoção será considerada abusiva.

Suponha  que  a  autoridade  policial  de  uma  pequena  cidade  encontre  vagando pelas ruas um psicopata. Com os objetivos de preservar sua integridade física, identificar  seus  pais  ou  responsáveis  legais  e  garantir  a  ordem  pública,  a autoridade  poderá  entender  que,  não  havendo  um  serviço  público  apto  a atendê-lo de imediato, é inevitável mantê-lo nas dependências da Delegacia de Polícia – certamente não o colocará numa cela com outros presos – pelo tempo estritamente  necessário  ao  seu  encaminhamento  à  família,  ao  responsável legal, ou para um hospital. A mesma solução pode ser necessária em relação a um ébrio que esteja pondo em risco a sua vida e a de outras pessoas, sem que a
restrição à liberdade individual configure um abuso de poder.

Alínea “b”: inviolabilidade do domicílio.

Segundo  o  art.  5.º,  inc.  XI,  da  Constituição  Federal:  “A  casa  é  asilo inviolável do indivíduo, ninguém podendo nela penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro,

ou, durante o dia, por determinação judicial”.

De acordo com o dispositivo constitucional, só se pode entrar na casa de outrem:
-
durante  o  dia  ou  à  noite,  em  caso  de  flagrante,  desastre,  ou  para prestar socorro;
-
exclusivamente durante o dia, para cumprir ordem judicial.
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O conceito de domicílio para a aplicação da Lei de Abuso de Autoridade

é  o  previsto  no  §  4.º  do  Código  Penal,  isto  é,  qualquer  compartimento habitado,  aposento  ocupado  de  habitação  coletiva,  compartimento  não-aberto

ao   público,   onde   alguém   exerce   profissão  ou  atividade  (o  escritório  do advogado,   o   consultório   do   médico,   do   dentista,   por   exemplo).   Não   se compreendem  na  expressão  "casa",  segundo  o  §  5.º  do  art.  150  do  Código Penal, hospedaria, estalagem, as partes comuns de habitação coletiva, taverna, casa  de  jogo  e  outras  do  mesmo  gênero.  Compartimentos  abertos  ao  público também  não  são  protegidos  pela  lei  penal,  tais  como
bares,
cinemas, restaurantes, entre outros. Inaplicável é o conceito de domicílio previsto no art.
31 do Código Civil.

Há  divergência  acerca  da  aplicação  da  presente  figura  penal  quando  a violação do domicílio é praticada por funcionário público. Há conflito aparente

de normas entre o art. 3.º, “b”, da Lei n. 4.898/65 e o art. 150, § 2.º, do Código Penal. Ressalte-se, desde logo, que a violação de domicílio prevista no Código Penal,  mesmo  em  se  considerando  a  forma  agravada,  é  punida  com  uma sanção  privativa  de  liberdade  mais  branda  (de  um  mês  e  dez  dias  a  quatro meses de detenção ou multa). Para  Gilberto e  Vladimir Passos de Freitas, não
se aplica o art.150, § 2.°, do Código Penal, mas sim o art.3.º, “b”, da Lei n.
4.898/65.  A  lei  especial  é  mais  abrangente  em  relação  à  sanção  prevista  no Código  Penal  e,  também,  elevou  o  máximo  da  pena  privativa  de  liberdade. Aplica-se,  pois,  o  princípio  da  especialidade.  Assim,  todo  aquele  que,  no exercício de cargo, emprego ou função pública, praticar violação de domicílio, estará incurso no art. 3.º, “b”, da Lei n. 4.898/651. Para Rui Stoco, no entanto, deve prevalecer o art.150, § 2.º, do Código Penal,  pois nele o abuso de poder constitui circunstância legal específica2.

1 Abuso de Autoridade. 8.ª ed. São Paulo: RT, 1999. p. 37.
2  Abuso de Autoridade. In: Leis Penais Especiais e sua Interpretação Jurisprudencial. 7.ª ed. São Paulo: RT, 2001. p. 8.
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A  violação  de  domicílio  será  absorvida,  quando  for  crime -meio para a
prática de outro abuso de poder. Poderíamos citar a invasão de um domicílio para prender ilegalmente uma pessoa, por exemplo. Neste exemplo, aplica-se o princípio da consunção.

Alínea “c”: sigilo da correspondência.
Artigo  5.º,  inc.  XII,  da  Constituição  Federal:  “É  inviolável  o  sigilo  da correspondência
e
das
comunicações
telegráficas,
de
dados
e
das comunicações  telefônicas,  salvo,  no  último  caso,  por  ordem  judicial,  nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal”.
Frise-se que a proteção constitucional é mais ampla, pois assegura não só
o sigilo da correspondência, mas, também, o das comunicações telegráficas, de dados e telefônicas.

A alínea “c” do artigo 3.º tipifica, no entanto, exclusivamente, a violação
do   sigilo   da   correspondência   escrita   (epístola   ou   carta).   A   violação   da comunicação  telefônica  é  punida  na  forma  do  art.  10  da  Lei  n.  9.296/96
(reclusão de dois  a quatro anos e multa).
Há casos nos quais a autoridade pode ler a correspondência alheia, sem que  esse  comportamento  configure  abuso  de  poder.  A  garantia  constitucional
do sigilo da correspondência e a figura penal em estudo não podem servir de escudo para a prática de ilícitos penais, isto é, contra a coletividade. Vejamos algumas hipóteses:
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a)  Nos  estados  de  defesa  e  de  sítio  podem  ser  impostas  restrições  ao

sigilo  da  correspondência,  nos  termos  do  art.136,  §  1.º,  inc.  I,  “b”,  e  do  art.
139, inc. III, respectivamente, ambos da Constituição Federal.
b)  No  caso  de  carta  aberta,  porquanto  demonstra  o  desinteresse  do remetente em manter o conteúdo em segredo.
c)  Em  relação  à  correspondência  dos  presos.  Sabe-se que é direito do preso o contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura  e  de  outros  meios  de  informação  que  não  comprometam  a  moral  e  os bons  costumes  (art.  41,  inc.  XV,  da  Lei  n.  7.210/84).  Tal  direito, entretanto, pode   ser   suspenso   ou   restringido   mediante   ato   motivado   do   diretor   do estabelecimento  penal  (parágrafo  único  do  art.  41  da  Lei  n.  7.210/84).  A manutenção da ordem e da segurança do estabelecimento penitenciário poderá levar  a  autoridade  a  determinar  a  abertura  das  correspondências  dos  presos

(STF, HC n. 70.814-5, rel. Min. Celso de Melo). No entanto, a leitura é vedada quando  a  correspondência  for  dirigida  ao  Promotor  de  Justiça  ou  ao  Juiz  de Direito  (Portaria  n.  3,  de  22.3.1983,  da  Coordenadoria dos Estabelecimentos Penais do Estado de São Paulo – Coespe).

Alínea “i”: incolumidade física.

Consiste  em  toda  ofensa  praticada  pela  autoridade  contra  o  indivíduo, sendo  indiferente  que  a  violência  não  tenha  deixado  vestígios.  A  violência
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pode consistir em maus-tratos, nas vias de fato, nas lesões corporais ou mesmo
na supressão da vida.

Há
controvérsia
acerca
da
configuração
do
delito
na
hipótese
de violência  moral.  Sustenta-a  Vicente  Sabino  Júnior,
 citado  por  Gilberto  e Vlademir Passos de Freitas, na obra já mencionada: “... a violência a que alude
o Código Penal, em seu art. 322, não obstante a opinião contrária de Bento de Faria, compreende o fato abusivo, que pode ser material ou moral. O que se exige, na lição de Manzini (Tratado, vol. V, n. 1.354), é que desse fato resulte um   dano   para   terceiros   e   descrédito   para   a   Administração   Pública   ...”. Podemos citar como exemplos, o disparo de armas de fogo com o intuito de
atemorizar a vítima, o emprego de hipnotismo etc.
“A  Lei  n.  4.898/65,  cuidando  dos  casos  de  abuso  de  autoridade,  se tipifica,  não  só  quando  ocorre  a  vis  corporalis,  mas,  também,  a  violência moral” (TACrimSP, rel. Paula Bueno, RT 398/298).
No caso de ser o sujeito passivo criança ou adolescente, incidirá a Lei n.

9.455/97 (art. 1.°, c.c. o § 4.°, inc. II).  Essa lei revogou, expressamente, o art.
233 do Estatuto da Criança ou Adolescente (Lei n. 8.069/90).
A propósito da Lei de Tortura (Lei n. 9.455/97), sustenta Rui Stoco que o aludido  diploma  revogou  a  alínea  “i”  do  art.  3.º  e  a  alínea “b” do art. 4.º, ambos da Lei de Abuso de Autoridade3. Não podemos concordar inteiramente com  o  ilustre  autor.  A  tortura  exige  finalidade  específica,  ou  seja,  só  se configura se o agente visar um dos objetivos previstos nos incisos I e II do art.
1.º.  Entre esses fins não encontramos, por exemplo, a mera maldade, o simples desejo  de  ver  a  vítima  sofrer.  Assim,  se  o  torturador  for  movido  por  tais finalidades, teremos o enquadramento no art. 3.º, “i”, da Lei n. 4.898/65. Na maioria  dos  casos  –  é  preciso  admitir  –,  a  autoridade  visa  a  obtenção  de

3  Op. cit.. p. 31
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confissões ou declarações. Nessas hipóteses aplica-se a Lei de Tortura (art. 1.º,

inc.  I,  “a”,  c.  c.  o  §  4.º,  inc.  I,  do  mesmo  artigo).  Parece-nos mais acertado afirmar  que  a  Lei  de  Tortura  derrogou  o  art.  3.º,  “i”,  da  Lei  de  Abuso  de Autoridade (revogação parcial do dispositivo).
Existe  outra  discussão  a  ser  encarada:  teria  o  art.  3.º,  “i”,  da  Lei  n.

4.898/65, revogado o art. 322 do Código Penal (violência arbitrária)?

Art. 322.
Praticar violência, no exercício  da função ou a pretexto de exercê-la:
Pena  –  detenção,  de  6  (seis)  meses  a  3  (três)  anos,  além  da  pena correspondente à violência.
No
Tribunal
de
Alçada
Criminal
de
São
Paulo
predomina
o entendimento  que  sustenta  a  revogação.  No  Supremo  Tribunal  Federal,  no entanto,  há  orientação  diversa  (RTJ  54/304,  56/131  e  62/266),  pois  para  a Suprema Corte não se confundem os crimes de violência arbitrária e de abuso
de poder. Na violência arbitrária, o sujeito ativo atua sem o amparo de norma legal. No abuso de autoridade, ao contrário, pressupõe-se a existência de uma norma legal que autorizava o ato administrativo. O agente excede-se, abusando
do poder que lhe fora confiado.
Se,  além  do  abuso,  é  cometido  outro  crime  –  lesões  corporais  ou homicídio,  por  exemplo  –  aplica-se  o  concurso  material  de  infrações  (RT
563/396
e
JUTACrim   47/207).
Essa
é
a
orientação
que
predomina
na jurisprudência.  Há  precedente  nesse  sentido,  do  próprio  Supremo  Tribunal Federal,  em  voto  do  Min.  Cordeiro  Guerra  (RTJ 101/595). Há outra corrente que  sustenta  o  concurso  formal.  O  crime  de  abuso  tem  como  objetividade jurídica preservar a credibilidade do serviço público, o respeito à autoridade e
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os direitos e garantias constitucionais do cidadão. Tais finalidades são diversas

das perseguidas pelo art. 121 ou art. 129 do Código Penal.

Alínea “j”: direitos e garantias assegurados ao exercício profissional.

A  infração  penal  alcança  todas  as  profissões  regulamentadas,  visando assegurar o seu livre exercício.

Trata-se  de  norma  penal  em  branco.  Para  a  existência  do  delito  é necessária
norma
complementar
que
disponha
sobre
as
garantias
e prerrogativas da profissão. Lembremos o exercício da advocacia, por exemplo. Sua  disciplina  está  na  Lei  n.  8.906/94  (EAOB).  Também  constitui  abuso  de poder, por exemplo, impedir a visita de Promotor de Justiça à Cadeia Pública.

As  garantias  e  prerrogativas  inerentes  às  suas  funções  estão  disciplinadas  na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 8.625/93). No âmbito do Estado de São Paulo suas funções, garantias e prerrogativas estão previstas na

Lei n. 734/93.
“Pratica
abuso
de
autoridade,
violando
direitos
e
garantias
legais assegurados ao seu exercício profissional, o Delegado de Polícia que impede Promotor  de  Justiça  de  visitar  Cadeia  Pública”  (TACrimSP,  rel.  Renato Mascarenhas,  JUTACrim 83/316).
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1.2. Artigo 4.º
Constitui também abuso de autoridade:

Alínea   “a”:   ordenar   ou   executar   medida   privativa   de   liberdade individual, sem as formalidades legais ou com abuso de poder.
O dispositivo revogou o  caput  do  art. 350 do Código Penal (exercício arbitrário ou abuso de poder).

De  acordo  com  o  art.  5.º,  inc.  LXI,  da  Constituição  Federal:  “Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade  judiciária  competente,  salvo  nos  casos  de  transgressão  militar  ou crime propriamente militar, definidos em lei”.
Três são as formas de prisão admitidas pela Constituição Federal:

a)  Flagrante  delito,  cujas hipóteses e formalidades estão previstas nos artigos 301 e seguintes do CPP.
b)
Prisão
administrativa
do
militar,
quando
se
tratar
de
crimes propriamente
militares
ou

de

transgressões
militares.
Trata-se
de exceções previstas no inc. LXI do art.5.º da Constituição Federal. Outras hipóteses  excepcionais  estão  definidas  nos  artigos  136,  §  3.º,  inc.  I
(estado
de
defesa)
e
139,
inciso.
II
(estado
de
sítio),
ambos
da

Constituição Federal.
As  demais  formas  de  prisão  administrativa  foram  extintas  pela  nova Constituição  Federal.  O  art.  319  do  Código  de  Processo  Penal  é  um  desses casos.   Referido  dispositivo  punia  os  remissos  e  omissos  em  entrar  com
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dinheiro  a  seu  cargo  aos  cofres  públicos  e  os  desertores  estrangeiros.  Outra

hipótese envolve o art. 69 da Lei n. 6.815/80, que previa a possibilidade de o Ministro  da  Justiça  decretar  a  prisão  administrativa,  por  até  90  dias,  de estrangeiro  submetido  a  processo  de  expulsão.  Atualmente,  a  prisão  será requerida ao Poder Judiciário, isto é, ao Supremo Tribunal Federal.

c) Ordem escrita da autoridade:
I - Do juiz criminal:
1. Prisão temporária (Lei n. 7.960/89).
2. Prisão preventiva (arts. 311 a 317 do CPP).

3. Prisão em virtude de sentença de pronúncia (art. 408, § 1.º, do CPP).
4. Prisão em virtude de sentença condenatória recorrível (art. 393, inc. I,
do CPP).
5. Prisão decorrente de sentença condenatória transitada em julgado.
II – Do juiz cível:

1. Prisão por não cumprimento de acordo ou julgado relativo a alimentos
(art. 19 da Lei n. 5.478/68).

2.  Prisão  civil  do  depositário  infiel.  Admitida  também  em  relação  ao depositário infiel, tratando-se de alienação fiduciária. É firme a jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser constitucional a prisão civil do depositário   infiel.   O   Supremo   Tribunal   Federal   (HC   n.   75.306-0/RJ,  de
12.9.1997, rel. Min. Moreira Alves) firmou o entendimento de que, em face da
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Constituição Federal de 1988, persiste a constitucionalidade do dispositivo. O

art. 7.º, item n. 7, da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 1969, conhecida  como  Pacto  de  São  José  da  Costa  Rica,  não  pode  se  contrapor  à permissão  do  art.  5.°,  inc.  LXVII,  da  Constituição  Federal,  por  ser  norma infraconstitucional  (tratados  e  atos  internacionais).  A  referida  convenção  foi ratificada pelo Brasil em 25.9. 1992. Veja, no mesmo sentido, o HC n. 72.131.
3. Prisão do falido (arts. 14, inc. VI; 35; e 151, § 3.º, da Lei de Falências
– Dec.-lei n. 7.661/45).
4. Prisão do síndico (art. 69, § 5.º, da Lei de Falências).
A  prisão  de  qualquer  pessoa,  além  de  subsumir-se nas hipóteses acima alinhadas,  deve  revestir-se  das  formalidades  legais. Essas visam assegurar o respeito às garantias e direitos constitucionais.


Prisão para averiguações: cuida-se de medida não amparada na lei e que, assim, constitui evidente abuso de poder.

Alínea “b”: submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou
a constrangimento não autorizado em lei.
A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  5.º,  inc.  XLIX,  preceitua  que  é assegurado  aos  presos  o  respeito  à  integridade  física  e  moral.  Como  se  não bastasse,  o  inciso  III  do  citado  artigo  determina  o  respeito  à  dignidade da pessoa humana, como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito.
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O  Código  Penal,  por  sua  vez,  dispõe  que  o  preso  conserva  todos  os
direitos
não
atingidos
pela
perda
da
liberdade,
impondo-se   a   todas   as autoridades o respeito à sua integridade física e moral (art. 38).
Idêntica determinação está inserida no art. 40 da Lei de Execução Penal
(Lei n. 7.210/84).
Pressupõe-se,  para  a  aplicação  da  alínea  em  estudo,  que  a  prisão  seja legal.  Não  obstante,  a  autoridade  excede-se,  praticando  ou  permitindo que a pessoa  detida  seja  atingida  em  sua  dignidade.  Há,  nesse  momento,  abuso  de poder. Citamos, como exemplos, a exposição forçada do preso à imprensa ou
ao público de uma maneira geral; sujeitá-lo ao escárnio coletivo; submetê-lo a trabalho
degradante;
sujeitá-lo
a
ofensas
à
sua
honra,
entre
outros comportamentos.
Se
a
vítima
do
vexame
ou
do
constrangimento
for
criança
ou adolescente, que esteja sob a guarda ou vigilância da autoridade, o crime será o descrito  no  art.  232  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  punido  com detenção de seis meses a dois anos.


Alínea  “c”: deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente,
a prisão ou detenção de qualquer pessoa.

Segundo  o  art.  5.º,  inc.  LXII,  da  Constituição  Federal,  a  prisão  de qualquer  pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada.
No  caso  de  prisão  em  flagrante,  a  comunicação  deverá  ser  efetivada assim que se terminar de lavrar o respectivo auto. Na hipótese de cumprimento
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de ordem de prisão, assim que a custódia se concretizar.
No caso de falta de comunicação de custódia de criança e adolescente, tipifica-se
o
delito
previsto
no
art.
231
do
Estatuto
da
Criança
e
do Adolescente.

Alínea  “d”:  deixar  o  juiz  de  ordenar  o  relaxamento  de  prisão  ou detenção ilegal que lhe seja comunicada.
Dispõe o art. 5.º, inc. LXV, da Constituição Federal que a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária.

Cuidando-se  de  sujeito  passivo  criança  ou  adolescente  aplica-se o art.
234 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Trata-se  de  crime  próprio,  porquanto  exige  do  sujeito  ativo  especial qualidade, de natureza profissional: ser juiz.
Lembramos  que  o  delito  de  abuso  de  poder  exige  dolo.  Assim,  só  se configurará
a
alínea
em
foco
quando
o
estudo
do
elemento
subjetivo demonstrar que a autoridade agiu com desejo de vingança, maldade, capricho, arbitrariedade, prepotência, entre outros comportamentos que ensejam o abuso
de poder.

Alínea “e”: levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida em lei.
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Segundo  o  art.  5.º,  inc.  LXVI,  da  Constituição  Federal,  ninguém será
levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança.
O delito em questão poderá ser praticado por juiz ou autoridade policial.

À autoridade policial cabe o arbitramento de fiança, nos casos de detenção e prisão simples,e ao juiz, nos mesmos casos e nos crimes punidos com reclusão. Recusando ou demorando a autoridade policial à concessão de fiança, o preso
– ou alguém por ele – poderá prestá-la perante o juiz, nos termos do art. 335 do
Código de Processo Penal.


Alínea “i”: prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade.
O  delito  em  estudo,  inserido  pela  Lei  n.  7.960/89,  que  instituiu  e regulamentou a prisão temporária, revogou o inciso II do parágrafo único do artigo 350 do Código Penal.
Trata-se  de  crime  doloso,  omissivo  próprio  e  que  se  consuma  com  a conduta negativa da autoridade.
Após o lapso de cinco dias ( art. 2.º, § 7.º, da Lei n. 7.960/89) ou de 30 dias
(Lei
n.
8.072/90),
a
liberação
deverá
ser
automática,
isto
é, independentemente de ordem judicial. Os prazos acima indicados poderão ser prorrogados  por  iguais  períodos.  Quanto  à  pena  privativa  de  liberdade,  ou  à medida de segurança, exige-se a ordem do juiz.
